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EMENTA: Remanejar
Servidora.

O Prefeito do Município de Vertente do Lerio no uso de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e,
sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSTDERÁNDO; A necessidade da Secretaria de Saúde

CONSTDERANDO; A solicitação feita pela Secretária da referida secretaria;

RESOLVE

Art. 1o - Localizar a Servidora, JOELDA MOURA DA SILVA Portadora
do RG no 7258085 e do CPF 058.307.364-62 mat. 95458, para exercer sua
função de Agente Administrativo na Escola José Batista de Souza.

Art. 2o - Fica ao encargo da Secretária deÍinir o horário e local de
trabalho da Servidora Remanejada.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cumpra-se
P.t.R.
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Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 02 de
Janeiro de 2017.
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